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PREÂMBULO 
 
EDITAL Nº 08/2023 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023 
PROCESSO Nº 12/2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/03/2023 
HORÁRIO: A PARTIR DAS 13:00 HORAS 
LOCAL: PRAÇA JOSÉ STAMATO SOBRINHO, Nº 45, CENTRO, BEBEDOURO/SP. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente da Comissão 
Municipal de Licitação designado pela Portaria nº 36.044/2023, publicada na Secretaria 
Municipal desta Prefeitura, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará na sala de reuniões da Divisão de Despesas - Setor de Licitação, de seu edifício 
- sede, situado na Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, neste Município, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo “Menor Preço Global”, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos.  
 
O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e 
Decreto Municipal nº 6.408 de 29 de novembro de 2006, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
A despesa total, estimada para este procedimento licitatório será de R$ 296.940,00 
(Duzentos e noventa e seis mil e novecentos e quarenta reais), e onerará os recursos 
financeiros atendidos pelas verbas próprias do orçamento vigente, através da dotação 
orçamentária nº 00047* 3.3.90.39. 06 181 8002 2267, suplementada se necessário for. 
(*número da Despesa).  
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos para habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. As 
propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante.  
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Prefeitura Municipal 
de Bebedouro, no endereço e horário acima citado e será conduzida pelo Pregoeiro com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designada pela Portaria n° 36.045/2023. 
 
1.- DO OBJETO 
 
1.1.- Constitui objeto resumido da presente licitação a Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços e Solução de Conectividade, com 
garantia de 100% de banda para download e upload em velocidades simétricas, 
LAN-to-LAN (Clear Channel), utilizando arquitetura TCP/IP para Pontos de Acesso 
até Ponto Concentrador (COI) e Link de Internet Dedicado – WAN, objetivando a  
implantação Projeto: Muralha Eletrônica – CFTV que está sendo implantado pelo 
Departamento de Segurança Pública e Transporte do município de Bebedouro, tudo 
em conformidade com o discriminado nos Anexos: I – Modelo da Proposta de Preços, 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 2 

II - Descritivo Técnico, VII - Minuta do Contrato e nas especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, compreendendo: 
 
Ponto Concentrador – COI 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

1 69 
Rua Mal. Deodoro da Fonseca x Rua 
Vicente Paschoal 

-20.94321, -48.48271 1820 

 
Link de Internet Dedicado – WAN 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

1 70 
Rua Mal. Deodoro da Fonseca x Rua 
Vicente Paschoal 

-20.94321, -48.48271 100 

 
Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

1 2 
Rotatória - Av. Raul Furquim, 70 - 
Centro, Bebedouro - SP, 14700-300 

-20.94179, -48.49057 60 

2 3 
Rotatória - Av. Pref. Pedro Paschoal, 
600 - Jardim Ciranda, Bebedouro - SP, 
14701-630 

-20.94802, -48.49378 60 

3 6 
Rotatória - R. José Francisco Paschoal, 
7 - Centro, Bebedouro - SP, 14701-030 

-20.95639, -48.47875 60 

4 9 
Rotatória - R. Cícero Prates, 639 - Vila 
Maj. Cicero de Carvalho, Bebedouro - 
SP, 14702-030 

-20.95045, -48.47408 60 

5 10 
R. Onze de Março - Bebedouro, SP, 
14702-022 - Cruzamento com Av Maria 
Dias 

-20.95625, -48.47172 60 

6 11 
Rotatória - Av Higidio Veraldi X Av. Pref. 
Edne José Piffer 

-20.94576, -48.46627 60 

7 12 
Rotatória - Av. Hamleto Stamato X 
Higidio Veraldi 

-20.94041, -48.46752 60 

8 22 
Alameda Pedro Liberato, 1410 - Jardim 
Claudia II, Bebedouro - SP, 14708-208 

-20.92946, -48.49495 60 

 
Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

1 8 
Av. Sérgio Sessa Stamato, 18 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14710-018 

-20.95253, -48.47614 45 

2 23 
Av. Pref. Joaquim A Guimarães, 1058 - 
Jardim Claudia II, Bebedouro - SP, 
14708-200 

-20.92742, -48.49554 45 

3 24 
R. Quintino Bocaiúva, 7 - Jardim do 
Sonho, Bebedouro - SP, 14700-465 

-20.93913, -48.4819 45 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 3 

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda em 

Mbit/s 

1 4 
Av. Belmiro Dias Batista, 733 - Jardim das 
Laranjeiras, Bebedouro - SP, 14711-000 

-20.93255, -48.46903 30 

2 5 
Av. Pref. Hércules Pereira Hortal, 1367 - 

Centro, Bebedouro - SP, 14701-210 
-20.9598, -48.48787 30 

3 7 
Av. Sérgio Sessa Stamato, 483-675 - Vila 
Maj. Cicero de Carvalho, Bebedouro - SP 

-20.95484, -48.47769 30 

4 13 
R. Rubião Júnior, 410 - Centro, Bebedouro 
- SP, 14700-410 

-20.9445, -48.47859 30 

5 14 
R. Antônio Alves de Toledo X R. Cel. João 
Manoel 

-20.9484, -48.4797 30 

6 15 R. São João X R. Dr. Óscar Werneck -20.94963, -48.47962 30 

7 16 R. São João X R. Dr. Óscar Werneck -20.94973, -48.47969 30 

8 17 R. Franciscmo Inácio X R. São João -20.95091, -48.47821 30 

9 18 
R. Dr. Óscar Werneck X Quinze de 
Novembro 

-20.95134, -48.4789 30 

10 20 
Praça Valêncio de Barros, 65 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14700-009 

-20.9486, -48.48236 30 

11 21 
R. Cel. João Manoel X R. Prudente de 
Moraes 

-20.94964, -48.47832 30 

12 25 
Av. Hamleto Stamato, 719 - Jardim das 
Laranjeiras, Bebedouro - SP, 14700-375 

-20.94193, -48.47594 30 

 

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda em 

Mbit/s 

1 30 
Av. Marginal, 2 - Vila Irma Antonieta 
Farani, Bebedouro - SP, 14702-008 

-20.93665, -48.45299 25 

2 31 
Av. Marginal, 82 - Vila Irma Antonieta 
Farani, Bebedouro - SP, 14702-008 

-20.93654, -48.45349 25 

3 34 
R. Amazonas, 10 - Jardim Maraja, 
Bebedouro - SP, 14706-006 

-20.93515, -48.49319 25 

4 36 
R. Dr. Brandão Veras, 2540 - Jardim 
Maraja, Bebedouro - SP, 14706-020 

-20.9354, -48.49259 25 

5 45 
Av. José Cutrale Junior - Vila Sanderson, 
Bebedouro - SP, 14705-010 

-20.94729, -48.4971 25 

6 47 
Av. Pref. Francisco Martins Alvarez, 2021 - 
Jardim Alvorada, Bebedouro - SP, 14706-
275 

-20.93518, -48.51299 25 

7 48 
Avenida Prefeito Francisco M. Álvares, 
1999 - Bebedouro, SP, 14706-300 

-20.93518, -48.51311 25 

8 49 Saída 376A para Av. Lawrence Santim -20.96055, -48.44655 25 

9 50 Via Fabiano Zacarelli - Sentido Andes -20.98435, -48.47802 25 

10 54 
R. Amadeu Oliva, 3616-3676 - Jardim 
Alvorada, Bebedouro - SP, 14706-210 

-20.94438, -48.51156 25 

11 55 
-4384, Av. Pref. Joaquim A Guimarães, 
4372 - Res. Vale do Sol, SP 

-20.91062, -48.49553 25 
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12 58 
Av. Pedro Hortal, 2429 - Jardim 
Piratininga, Bebedouro - SP, 14704-000 

-20.96422, -48.49192 25 

13 60 
R. Pedro Varrichio - Estância Vila Verde, 
Bebedouro - SP 

-20.93014, -48.5021 25 

14 61 
Alameda Xangri-La, 723 - Jardim Menino 
Deus I, Bebedouro - SP, 14708-054 

-20.9299, -48.50207 25 

15 62 
Alameda Itabuna, 212-304 - Jardim do 

Bosque, Bebedouro - SP, 14708-052 
-20.93009, -48.50104 25 

16 63 
Acesso para Rodovia Armando de Sales 
Oliveira próx a Alameda Anibal de 
Carvalho 

-20.9297, -48.50673 25 

17 67 
Av. Dimer Piovezan, BL 4, 155 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14700-735 

-20.93416, -48.48719 25 

 

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda em 

Mbit/s 

1 1 
Av. Marginal, 167 - Jardim Recanto, 
Bebedouro - SP, 14702-008 

-20.93684, -48.45435 15 

2 19 R. Luiz Mambelli - Bebedouro, SP -21.05372, -48.47588 15 

3 26 
R. José Francisco Paschoal - Próximo a 
Av. Hugo Turchetto 

-20.95793, -48.47703 15 

4 27 
Av. Cel. Conrado Caldeira X R. Nagib M 
Burjailli 

-20.99926, -48.5489 15 

5 28 
Praça Prof. Secundo - Turvínia, 
Bebedouro - SP 

-21.01522, -48.64611 15 

6 29 Dento do Parque da Família -20.96112, -48.48327 15 

7 32 
Av. Quito Stamato, 1415 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14700-500 

-20.93558, -48.48204 15 

8 33 
Av. Quito Stamato, 182 - Jardim Sao Joao, 
Bebedouro - SP, 14700-440 

-20.93597, -48.48182 15 

9 35 
R. Dr. Brandão Veras, 2536 - Jardim 

Maraja, Bebedouro - SP, 14706-020 
-20.93481, -48.49312 15 

10 37 
R. Dr. Brandão Veras, 2454 - Jardim 
Maraja, Bebedouro - SP, 14706-020 

-20.93574, -48.49219 15 

11 38 
R. Aristides de Souza Lima, 140 - Vila 
Santa Terezinha, Bebedouro - SP, 14709-
114 

-20.93256, -48.49141 15 

12 39 
Av. Marginal Walter Ribeiro Porto, 1423 - 
Distro Industrial IV, Bebedouro - SP, 
14710-104 

-20.93138, -48.46628 15 

13 40 
Acesso para Rodovia próximo a R. 
Antônio Ambrósio 

-20.9326, -48.47396 15 

14 41 
R. Estácio Caldeira Cardoso, 182 - Jardim 
de Lucia, Bebedouro - SP, 14711-126 

-20.93327, -48.4746 15 

15 42 
R. Benedita do Amaral Braga, 514 - 
Jardim de Lucia, Bebedouro - SP, 14711-
060 

-20.93193, -48.46641 15 

16 43 
R. Piauí, 129 - Jardim Casagrande, 
Bebedouro - SP, 14701-685 

-20.94647, -48.4968 15 
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17 44 
Av. José Cutrale Junior - saída para 
Rodovia Comendador Pedro Monteleone 

-20.946409, -
48.499184 

15 

18 46 
Rod. Armando de Sales Oliveira, 420 - 
Distrito Industrial I, Bebedouro - SP, 
14714-100 

-20.93038, -48.501 15 

19 51 
Av. Raul Furquim, 1295 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14701-300 

-20.93087, -48.50173 15 

20 52 
Av. Raul Furquim, 1295 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14701-300 

-20.93104, -48.50118 15 

21 53 
Av. Raul Furquim, 1295 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14701-300 

-20.93089, -48.50113 15 

22 56 
R. das Samambaias, 144 - Jardim Estoril, 
Bebedouro - SP, 14704-024 

-20.9646, -48.4918 15 

23 57 
Av. Pedro Hortal, 2443 - Jardim 

Piratininga, Bebedouro - SP, 14704-000 
-20.96461, -48.49194 15 

24 59 
Entrada Rod Brigadeiro Faria Lma - Av. 
José Casdassi 

-20.94308, -48.44943 15 

25 64 
Acesso à Rodovia Brigadeiro Faria Lima X 
R. José Miguel 

-20.94559, -48.44869 15 

26 65 
Acesso à Rodovia Brigadeiro Faria Lima X 
R. José Miguel 

-20.9457, -48.4487 15 

27 66 
Acesso à Rodovia Brigadeiro Faria Lima X 
R. José Miguel 

-20.9457, -48.4487 15 

28 68 
Rod. Armando de Sales Oliveira, 420 - 
Distrito Industrial I, Bebedouro - SP, 
14714-100 

-20.9303, -48.50097 15 

 
1.2.- Os licitantes deverão obrigatoriamente atender as especificações mínimas 
constantes do Anexo II - Descritivo Técnico deste Edital. 
 

1.3.- A empresa licitante poderá executar, individualmente, visita técnica prévia e 
inspecionar os locais, por meio do seu responsável técnico ou representante legal, para 
inteirar-se da situação dos serviços propostos. O responsável ou o representante deverá 
estar devidamente identificado (Declaração em papel timbrado da empresa e documento 
de identificação com foto, como RG, CNH, Carteira de Trabalho e etc.) para poder 
realizar a vistoria. As visitas poderão ser agendadas, através do e-mail: 
landrerosajr@gmail.com ou pelo celular (17) 99168-5125. Após as vistorias, o 
funcionário do Departamento de Segurança Pública e Transporte da Prefeitura 
fornecerá declaração de vistoria para a licitante, caso a mesma requeira, cabendo à 
empresa licitante todos os custos relacionados à visita e à inspeção. Explicitamos que, a 
visita técnica aos locais é um direito subjetivo da empresa licitante, podendo ela fazer uso 
ou declinar, não sendo obrigatório a inspeção como imposição para participação do 
certame (Acórdão 234/2015-Plenário, TC 014.382/2011-3). 
 
2.- DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação e que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 
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2.2.- Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não 
será permitida a participação de empresas: 
 
2.2.1.- Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.2.2.- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.2.3.- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações; 
 
2.2.4.- Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
 
2.2.5.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
 
2.2.6.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 
 
3.- DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1.- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
3.1.1.- tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, apresentada em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
3.1.2.- tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem 3.1.1., que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
3.1.2.1.- a procuração por instrumento público ou particular deverá ser apresentada em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração, cabendo ressaltar que a procuração por instrumento particular 
deverá ser apresentada devidamente com firma reconhecida do mandante para a 
outorga. 
 
3.2.- O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
 
3.3.- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
3.4.- O licitante que não contar com representante legal ou procurador presente na 
sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
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lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
 
3.5.- Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
 
3.6.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Pleno Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, a mesma deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e APRESENTADA 
FORA dos Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para 
Habilitação. 
 
3.7.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, a mesma deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo V deste Edital e APRESENTADA FORA dos Envelopes nº 1 - Proposta de 
Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação. 
 
4.- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO 
 
4.1.- Os envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação 
deverão ser apresentados, separadamente, fechados e indevassáveis, contendo, em sua 
parte externa, os seguintes dizeres, respectivamente: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
5.- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1.- A proposta, deverá ser apresentada datilografada, impressa ou preenchida a mão de 
forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se 
a procuração, caso a mesma não tenha sido apresentada no ato do credenciamento, nos 
moldes do ANEXO I deste Edital; 
 
5.1.1.- razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual ou municipal; 
 
5.1.2.- número do Pregão Presencial; 
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5.1.3.- descrição, de forma clara e sucinta, do objeto da presente licitação, em 
conformidade com as especificações constantes do item 1 - Do Objeto deste Edital, 
desde já definida no Anexo I; 
 
5.1.4.- preços unitários mensais, seguidos dos preços totais anuais de cada item 
constante do Anexo 1 - Proposta de Preços, parte integrante deste Edital, expressos 
em moeda corrente nacional, básicos para a data da apresentação das propostas, já 
incluídos todas as despesas, encargos e tudo quanto for necessário para a perfeita 
prestação dos serviços correlatos; 
 
5.1.5.- prazo de vigência para prestação dos serviços é de 12 (doze) meses; 
 
5.1.6.- prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data de encerramento da licitação. 
 
5.2.- Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente. 
 
5.3.- Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 
 
5.4.- Se por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo de vigência e/ou prazo 
de sua validade, será considerada o estipulado nos subitens 5.1.5. e 5.1.6 deste Edital, 
independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
5.5.- A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião 
de abertura dos envelopes. 
 
5.6.- A empresa deverá cotar todos os itens/pontos de acesso, no caso da empresa 
deixar de cotar todos os itens/pontos de acesso a mesma deverá se justificar na sessão 
sobre o motivo (se: desconto, gratuidade, etc.) sob possível pena de desclassificação. 
 
5.7.- As empresas licitantes deverão apresentar junto a proposta de preços os dados 
para assinatura do eventual Contrato, de acordo com modelo estabelecido no Anexo VIII 
do Edital em atendimento a Instrução Normativa nº 02/2016 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. Informamos que a falta de apresentação do referido documento 
não implicará em desclassificação da empresa. 
 
6.- DO ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1.- O Envelope nº 2 - Documentos para Habilitação - deverá conter os documentos a 
seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 
 
6.1.1.- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.1.1.1.- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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6.1.1.2.- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
6.1.1.3.- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem “6.1.1.2”; 
 
6.1.1.4.- Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
 
6.1.1.5.- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.1.1.6.- Os documentos relacionados nos subitens "6.1.1.1" a "6.1.1.4" não precisarão 
constar do Envelope nº 2 - Documentos de Habilitação, se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 
 
6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
6.1.2.1.- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
 
6.1.2.2.- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 
 
6.1.2.3.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Federal, 
através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, incluindo contribuições previdenciárias; 
 
6.1.2.4.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual 
(abrangendo os Débitos Inscritos e os Não Inscritos em Dívida Ativa) que deverá ser 
comprovada através da apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa expedida pelo Estado em que estiver situado o licitante ou 
Declaração de Isenção devidamente assinada pelo representante legal do licitante, no 
caso de empresas cuja finalidade é exclusivamente a prestação de serviços; 
 
6.1.2.5.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Municipal que 
deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa dos Tributos Mobiliários relativos ao domicílio ou sede 
do proponente e em nome do mesmo; 
 
6.1.2.6.- Prova de regularidade, em plena validade, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
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6.1.2.7.- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 
de 1º de maio de 1943. 
 
6.1.3.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.1.3.1.- Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data não superior a 90 
(noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 
constar do documento. Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro 
estabelecidos neste edital. (SÚMULA Nº 50 TCE/SP)  
 
6.1.4.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
6.1.4.1.- Por exigência do Departamento de Segurança Pública e Transporte da 
Prefeitura, será necessário a apresentação dos requisitos solicitados no Anexo II – 
Descritivo Técnico deste Edital, compreendendo: 
 
6.1.4.1.1.- - Apresentar licença PRÓPRIA da ANATEL que autoriza a mesma a prestar 
serviços de comunicação multimídia (SCM /SVA). 
 
6.1.4.1.2.- Comprovar através de Certificado emitido pelo NIC.BR que possui ao menos 
um ASN (Sistema Autônomo) com ranges próprios, de numeração IPV4 e IPV6, ao menos 
um bloco /19 IPV4 e um bloco /32 IPV6. 
 
6.1.4.1.3.- - Apresentar atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a aptidão da LICITANTE para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto. 
 
6.1.4.1.4.- Certidão junto ao CREA-SP ou no CFT/CRT-SP, conforme Resolução 083/19 
do CFT, comprovando o registro da empresa licitante na entidade. 
 
6.1.4.1.5.- Certidão junto ao CREA-SP ou no CFT/CRT-SP, conforme Resolução 083/19 
do CFT, comprovando registro do profissional citado como responsável técnico pela 
empresa. 
 
6.1.4.1.6.- Possuir número de suporte técnico através de 0800 24h para atendimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na análise do(s) documentos apresentado(s) pelos concorrentes, 
constantes do item 6.1.4.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o Pregoeiro e a Equipe de apoio 
diligenciará os respectivos documentos, ao(s) Servidor(es) Servidor(es) do Departamento 
de Segurança Pública e Transporte, para que atestem a compatibilidade da 
documentação apresentada com a exigência do item 6.1.4., na sessão pública do 
pregão. 
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6.1.5.- OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI - Modelo de Declaração de Regularidade para com o 
Ministério do Trabalho deste Edital. 
 
6.2.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
6.2.1.- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. Quando o documento ou 
certidão permitir, os mesmos poderão ser apresentados na forma de publicação em 
órgão da Imprensa Oficial, ou então, impresso informatizado obtido via Internet. 
 
6.2.2.- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
6.2.3.- Serão inabilitadas as empresas licitantes que apresentarem documentos em 
desacordo, incompletos ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, 
não lograrem provar sua regularidade, bem como, as que estiverem sob processo de 
falência ou concordata ou cumprindo as penalidades previstas nos incisos III e IV, do 
artigo 87, da Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores. 
 
6.2.4.- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação da licitante; 
 
6.2.5.- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
6.2.6.- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na 
internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos 
obtidos por este meio eletrônico. 
 
6.2.7.- Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação 
legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
7.- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
7.1.- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração máxima de 30 (trinta) minutos. 
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7.2.- Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de 
Pleno Atendimento aos Requisitos para Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, de 
acordo com o estabelecido no Anexo IV, do Edital e, em envelopes separados, a 
Proposta de Preços e os Documentos para Habilitação. 
 

7.2.1.- Encerrado o período de credenciamento e na sequência, iniciada a abertura do 
primeiro Envelope nº 1 - Proposta de Preços, estará encerrado a possibilidade de 
admissão de novos participantes no certame. 
 
7.3.- A análise das propostas, pelo Pregoeiro, visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
7.3.1.- cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas no 
Edital; 
 
7.3.2.- que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 
 
7.3.3.- que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
 
7.4.- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
7.5.- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
7.6.- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
7.6.1.- seleção da proposta de menor preço global e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 
 
7.6.2.- não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no subitem anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes; 
 
7.6.3.- para efeito de seleção será considerado o menor preço global. 
 
7.7.- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
 
7.7.1.- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
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7.8.- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, em reais, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, de 
1% (um por cento), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro. 
 
7.9.- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, não 
implicará na exclusão da licitante na etapa de lances verbais, podendo voltar a ofertá-lo 
nas rodadas subsequentes. 
 
7.10.- Não haverá limite de rodadas para apresentação de lances. 
 
7.11.- Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes 
por meio de telefones celulares, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão 
de processamento do pregão. 
 
7.12.- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
 
7.13.- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 
assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à 
contratação, observados as seguintes condições: 
 
7.13.1.- O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora 
da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 
5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência. 
 
7.13.1.1.- A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 7.13.1. 
 
7.13.2.- Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 
7.13.1. 
 
7.13.3.- Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 7.13, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
 
7.13.4.- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades legais cabíveis. 
 
7.14.- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 
base nas disposições dos subitens 7.13.1 e 7.13.2, ou, na falta desta, com base na 
classificação de que trata o subitem 7.13, com vistas à redução do preço. 
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7.15.- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.15.1.- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
7.16.- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 
 
7.17.- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 
apresentação de documentos novos. 
 

7.18.- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
 
7.19.- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
7.20.- Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será 
exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos indicados no subitem 6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
deste Edital ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação. 
 
7.20.1.- Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 7.20 deste item deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
7.20.2.- A comprovação de que trata o subitem 7.20.1. deste item, deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 
com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração. 
 
7.21.- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital  a 
licitante será habilitada e declarada vencedora dos itens para os quais apresentou melhor 
proposta. 
 
7.22.- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 
7.13. deste item, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
para habilitação e assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda aos requisitos para habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
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7.23.- Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos 
interpostos e demais ocorrências relevantes. 
 
7.24.- A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor 
de Licitações desta Administração, conforme estabelecido neste Edital. 
 
7.25.- Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
7.26.- No caso de ser marcada nova sessão, havendo mudança dos representantes da 
empresa, estes deverão apresentar documentos necessários ao credenciamento. 
 
7.27.- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias a análise das propostas, da documentação, e declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
 
7.28.- A empresa vencedora obriga-se a apresentar na Divisão de Despesas - Setor de 
Licitação, situado na Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, neste Município, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da data de encerramento da sessão pública de 
realização do pregão, a Proposta de Preços Readequada, com os novos preços globais 
dos serviços, devidamente ATUALIZADOS, prazo este, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração; 
 
7.28.1.- A somatória dos valores dos itens constantes da propota não poderá exceder ao 
valor total apresentado pela licitante vencedora na etapa de lances; 
 
7.28.2.- O valor total apresentado pela licitante vencedora na etapa de lances, deverá ser 
distribuído de modo proporcional entre todos os itens constantes da proposta. 
 
7.28.3.- Em caso de arredondamento, o valor apresentado deverá ser feito para baixo, 
mediante utilização de, no máximo, 4 (quatro) casas decimais. 
 
7.28.4.- A proposta readequada deverá ser entregue no prazo estabelecido, sob pena da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 
8.- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1.- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação de suas razões recursais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 16 

8.2.- Não será admitida a fundamentação de recursos por intermédio via e-mail, salvo se 
a manifestação de recurso estiver devidamente assinada, digitalmente ou escaneada da 
via original. 
 
8.3.- A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
8.4.- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
8.5.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
8.6.- O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.7.- A adjudicação será feita de formar global. 
 
8.8.- Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 
 
8.8.1.- somente serão válidos os documentos originais; 
 
8.8.2.- as razões deverão ser protocoladas no Protocolo, da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, com endereço à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, Bebedouro/SP.; 
 
8.8.3.- não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor das citadas 
razões. 
 
8.8.4.- os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
9.- DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
9.1.- A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 
convocação, comparecer à Prefeitura Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato 
Sobrinho, nº 45, Centro, neste Município, para assinar o Contrato 
 
9.2.- Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar instrumento contratual, serão 
convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do 
Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
 
9.3.- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de 
validade vencidos, ela será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar 
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a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
10.- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO PARA INSTALAÇÃO 
 
10.1.- O prazo para a prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data do 
efetivo recebimento por parte da empresa contratada, da ordem de serviços emitida pela 
Prefeitura, que ocorrerá logo após a assinatura do competente instrumento de contrato, 
emissão das respectivas notas de empenho e pedidos de compra; 
 
10.1.1.- O prazo mencionado no item 10.1 poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
10.2.- O prazo máximo para instalação deverá ser de 45 (quarenta e cinco) dias, a 
partir da data de assinatura do contrato. 
 
11.- DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
11.1.- A empresa contratada deverá fornecer as notas fiscais mensais correspondentes 
aos valores dos serviços prestados dentro do mês em questão, no primeiro dia útil 
subseqüente ao mês vencido, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) 
dia útil, fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
 
11.1.1.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, incidirá 
correção monetária de acordo com os termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “c” e “d” c.c. 
artigo 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a empresa vencedora solicitar ao 
Departamento de Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
11.2.- Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 
definida no subitem anterior. 
 
11.3.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
11.4.- O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida 
à Contratada achando-se nele compreendidos e diluídos todos os tributos, que incidirem 
sobre a execução do objeto, as despesas decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, 
equipamentos, materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à perfeita e adequada 
execução do objeto do contrato. 
 
11.5.- O reajustamento de preço do objeto deste Edital ficará suspenso pelo prazo de 12 
(doze) meses, de acordo com os artigos 11 e 12 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, 
que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica, proibindo a previsão ou 
concessão de reajustes em prazo inferior a doze meses e que quando devidamente 
autorizado antes deste período será praticado anualmente com base na variação do 
índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e publicado 
pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro índice que 
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porventura venha a substituí-lo, em caso de extinção, ou ainda, por outro índice 
específico estabelecido por órgão competente tomando-se como mês base a data da 
apresentação da proposta. 
 
11.6.- A empresa deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
12.- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
12.1.- A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
12.2.- Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita 
às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.3.- Penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o 
exercício de prévia e ampla defesa. 
 
13.- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
 
13.1.- DA CONTRATADA 
Cumprir as exigências e obrigações determinadas pelo Departamento de Segurança 
Pública e Transporte da Prefeitura, conforme Anexo II – Descritivo Técnico deste 
Edital. 
 
13.2.- DA CONTRATANTE 
Cumprir as obrigações determinadas pelo Departamento de Segurança Pública e 
Transporte da Prefeitura da Prefeitura, conforme Anexo II – Descritivo Técnico deste 
Edital. 
 
14.- DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Todos os serviços executados pela contratada serão fiscalizados pelo Departamento de 
Segurança Pública e Transporte, obrigando-se a contratada a assegurar livre acesso 
na execução dos serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer suas 
funções. 
 
15.- DOS ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
15.1.- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
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15.2.- A solicitação de esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório 
do Pregão será dirigida à autoridade subscritora do Edital, por petição escrita, que 
decidirá no prazo de 1 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
15.3.- Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste Edital, ou impugnações ao mesmo, poderão ser encaminhados à 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, através do e-mail 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br ou protocolados junto ao Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
Bebedouro/SP. 
 
15.4.- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do Edital 
não afetar a formulação das propostas. 
 
15.5.- Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou 
informações, pressupõe- se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 
precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
 
16.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1.- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.2.- O Aviso de Licitação, do presente certame deverá ser afixado no lugar de costume 
em mural existente nas dependências do Paço Municipal, publicado em resumo no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, em Jornal de ampla circulação no Estado de São Paulo e 
na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br. 
 
67.3.- Os demais atos pertinentes, como intimações, convocações, comunicados, 
notificações e outros relativos à licitação presente, quando necessários serão 
formalizados oficialmente através de publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do 
Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br e 
encaminhados nos correios eletrônicos “e-mails” dos participantes (se caso houver) para 
a devida ciência. 
 
16.4.- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão 
à disposição para sua retirada ou, caso isso não aconteça, os mesmos serão devolvidos 
oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 

16.5.- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
10.520/02, bem como da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

16.6.- É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido 
providenciada no ato da sessão pública, pelas licitantes. 

mailto:licitacao@bebedouro.sp.gov.br
http://www.bebedouro.sp.gov.br/
http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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16.7.- Esta licitação será anulada, se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou no 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 
 
16.8.- As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Bebedouro não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
16.9.- As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
16.10.- Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Bebedouro ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
16.11.- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
16.12.- Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro da Comarca de Bebedouro/SP., por mais privilegiado 
que outro seja. 
 
16.13.- O Edital e seus Anexos da presente Licitação serão fornecidos aos interessados 
gratuitamente no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, na página 
“LICITAÇÕES”. 
 
17.14.- Integram o presente Edital: 
 
Anexo I - Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo II - Descritivo Técnico; 
Anexo III - Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e 
Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho 
Anexo VII - Minuta do Contrato; 
Anexo VIII - Dados para Assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato; 
Anexo IX - Termo de Ciência e de Notificação. 
 
     Bebedouro/SP., 24 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
       Tiago Ambrósio Alves 
     Presidente da Comissão Municipal de Licitação 
 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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ANEXO I 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 05/2023  
 

Empresa  

CNPJ  

Endereço  

Bairro  

Cidade/Estado  

Telefone  

E-mail  

Responsável  

 
 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços e Solução de 
Conectividade, com garantia de 100% de banda para download e upload em 
velocidades simétricas, LAN-to-LAN (Clear Channel), utilizando arquitetura TCP/IP 
para Pontos de Acesso até Ponto Concentrador (COI) e Link de Internet Dedicado – 
WAN, objetivando a  implantação Projeto: Muralha Eletrônica – CFTV que está 
sendo implantado pelo Departamento de Segurança Pública e Transporte do 
município de Bebedouro, compreendendo: 

Ponto Concentrador – COI 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor 
Total 

12 meses 

1 69 
Rua Mal. Deodoro da Fonseca x Rua 
Vicente Paschoal 

-20.94321, -48.48271 1820   

Link de Internet Dedicado – WAN 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor 
Total 

12 meses 

1 70 
Rua Mal. Deodoro da Fonseca x Rua 
Vicente Paschoal 

-20.94321, -48.48271 100   

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor Total 
12 meses 

1 2 
Rotatória - Av. Raul Furquim, 70 - 
Centro, Bebedouro - SP, 14700-300 

-20.94179, -48.49057 60   

2 3 
Rotatória - Av. Pref. Pedro Paschoal, 600 
- Jardim Ciranda, Bebedouro - SP, 
14701-630 

-20.94802, -48.49378 60   

3 6 
Rotatória - R. José Francisco Paschoal, 
7 - Centro, Bebedouro - SP, 14701-030 

-20.95639, -48.47875 60   
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4 9 
Rotatória - R. Cícero Prates, 639 - Vila 
Maj. Cicero de Carvalho, Bebedouro - 
SP, 14702-030 

-20.95045, -48.47408 60   

5 10 
R. Onze de Março - Bebedouro, SP, 
14702-022 - Cruzamento com Av Maria 
Dias 

-20.95625, -48.47172 60   

6 11 
Rotatória - Av Higidio Veraldi X Av. Pref. 
Edne José Piffer 

-20.94576, -48.46627 60   

7 12 
Rotatória - Av. Hamleto Stamato X 
Higidio Veraldi 

-20.94041, -48.46752 60   

8 22 
Alameda Pedro Liberato, 1410 - Jardim 
Claudia II, Bebedouro - SP, 14708-208 

-20.92946, -48.49495 60   

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor 
Total 

12 meses 

1 8 
Av. Sérgio Sessa Stamato, 18 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14710-018 

-20.95253, -48.47614 45   

2 23 
Av. Pref. Joaquim A Guimarães, 1058 - 
Jardim Claudia II, Bebedouro - SP, 
14708-200 

-20.92742, -48.49554 45   

3 24 
R. Quintino Bocaiúva, 7 - Jardim do 
Sonho, Bebedouro - SP, 14700-465 

-20.93913, -48.4819 45   

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda em 

Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor Total 
12 meses 

1 4 
Av. Belmiro Dias Batista, 733 - Jardim das 
Laranjeiras, Bebedouro - SP, 14711-000 

-20.93255, -48.46903 30   

2 5 
Av. Pref. Hércules Pereira Hortal, 1367 - 

Centro, Bebedouro - SP, 14701-210 
-20.9598, -48.48787 30   

3 7 
Av. Sérgio Sessa Stamato, 483-675 - Vila Maj. 
Cicero de Carvalho, Bebedouro - SP 

-20.95484, -48.47769 30   

4 13 
R. Rubião Júnior, 410 - Centro, Bebedouro - 
SP, 14700-410 

-20.9445, -48.47859 30   

5 14 
R. Antônio Alves de Toledo X R. Cel. João 
Manoel 

-20.9484, -48.4797 30   

6 15 R. São João X R. Dr. Óscar Werneck -20.94963, -48.47962 30   

7 16 R. São João X R. Dr. Óscar Werneck -20.94973, -48.47969 30   

8 17 R. Franciscmo Inácio X R. São João -20.95091, -48.47821 30   

9 18 R. Dr. Óscar Werneck X Quinze de Novembro -20.95134, -48.4789 30   

10 20 
Praça Valêncio de Barros, 65 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14700-009 

-20.9486, -48.48236 30   

11 21 R. Cel. João Manoel X R. Prudente de Moraes -20.94964, -48.47832 30   

12 25 
Av. Hamleto Stamato, 719 - Jardim das 
Laranjeiras, Bebedouro - SP, 14700-375 

-20.94193, -48.47594 30   

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda em 

Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor Total 
12 meses 

1 30 
Av. Marginal, 2 - Vila Irma Antonieta Farani, 
Bebedouro - SP, 14702-008 

-20.93665, -48.45299 25   

2 31 
Av. Marginal, 82 - Vila Irma Antonieta Farani, 
Bebedouro - SP, 14702-008 

-20.93654, -48.45349 25   

3 34 
R. Amazonas, 10 - Jardim Maraja, Bebedouro 
- SP, 14706-006 

-20.93515, -48.49319 25   
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4 36 
R. Dr. Brandão Veras, 2540 - Jardim Maraja, 
Bebedouro - SP, 14706-020 

-20.9354, -48.49259 25   

5 45 
Av. José Cutrale Junior - Vila Sanderson, 
Bebedouro - SP, 14705-010 

-20.94729, -48.4971 25   

6 47 
Av. Pref. Francisco Martins Alvarez, 2021 - 
Jardim Alvorada, Bebedouro - SP, 14706-275 

-20.93518, -48.51299 25   

7 48 
Avenida Prefeito Francisco M. Álvares, 1999 - 
Bebedouro, SP, 14706-300 

-20.93518, -48.51311 25   

8 49 Saída 376A para Av. Lawrence Santim -20.96055, -48.44655 25   

9 50 Via Fabiano Zacarelli - Sentido Andes -20.98435, -48.47802 25   

10 54 
R. Amadeu Oliva, 3616-3676 - Jardim 
Alvorada, Bebedouro - SP, 14706-210 

-20.94438, -48.51156 25   

11 55 
-4384, Av. Pref. Joaquim A Guimarães, 4372 
- Res. Vale do Sol, SP 

-20.91062, -48.49553 25   

12 58 
Av. Pedro Hortal, 2429 - Jardim Piratininga, 
Bebedouro - SP, 14704-000 

-20.96422, -48.49192 25   

13 60 
R. Pedro Varrichio - Estância Vila Verde, 
Bebedouro - SP 

-20.93014, -48.5021 25   

14 61 
Alameda Xangri-La, 723 - Jardim Menino 
Deus I, Bebedouro - SP, 14708-054 

-20.9299, -48.50207 25   

15 62 
Alameda Itabuna, 212-304 - Jardim do 

Bosque, Bebedouro - SP, 14708-052 
-20.93009, -48.50104 25   

16 63 
Acesso para Rodovia Armando de Sales 
Oliveira próx a Alameda Anibal de Carvalho 

-20.9297, -48.50673 25   

17 67 
Av. Dimer Piovezan, BL 4, 155 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14700-735 

-20.93416, -48.48719 25   

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda em 

Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor Total 
12 meses 

1 1 
Av. Marginal, 167 - Jardim Recanto, 
Bebedouro - SP, 14702-008 

-20.93684, -48.45435 15   

2 19 R. Luiz Mambelli - Bebedouro, SP -21.05372, -48.47588 15   

3 26 
R. José Francisco Paschoal - Próximo a Av. 
Hugo Turchetto 

-20.95793, -48.47703 15   

4 27 
Av. Cel. Conrado Caldeira X R. Nagib M 
Burjailli 

-20.99926, -48.5489 15   

5 28 
Praça Prof. Secundo - Turvínia, Bebedouro - 
SP 

-21.01522, -48.64611 15   

6 29 Dento do Parque da Família -20.96112, -48.48327 15   

7 32 
Av. Quito Stamato, 1415 - Centro, Bebedouro 
- SP, 14700-500 

-20.93558, -48.48204 15   

8 33 
Av. Quito Stamato, 182 - Jardim Sao Joao, 
Bebedouro - SP, 14700-440 

-20.93597, -48.48182 15   

9 35 
R. Dr. Brandão Veras, 2536 - Jardim Maraja, 

Bebedouro - SP, 14706-020 
-20.93481, -48.49312 15   

10 37 
R. Dr. Brandão Veras, 2454 - Jardim Maraja, 
Bebedouro - SP, 14706-020 

-20.93574, -48.49219 15   

11 38 
R. Aristides de Souza Lima, 140 - Vila Santa 
Terezinha, Bebedouro - SP, 14709-114 

-20.93256, -48.49141 15   

12 39 

Av. Marginal Walter Ribeiro Porto, 1423 - 

Distro Industrial IV, Bebedouro - SP, 14710-

104 

-20.93138, -48.46628 15   

13 40 
Acesso para Rodovia próximo a R. Antônio 
Ambrósio 

-20.9326, -48.47396 15   

14 41 
R. Estácio Caldeira Cardoso, 182 - Jardim de 
Lucia, Bebedouro - SP, 14711-126 

-20.93327, -48.4746 15   

15 42 R. Benedita do Amaral Braga, 514 - Jardim -20.93193, -48.46641 15   
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de Lucia, Bebedouro - SP, 14711-060 

16 43 
R. Piauí, 129 - Jardim Casagrande, 
Bebedouro - SP, 14701-685 

-20.94647, -48.4968 15   

17 44 
Av. José Cutrale Junior - saída para Rodovia 

Comendador Pedro Monteleone 
-20.946409, -48.499184 15   

18 46 
Rod. Armando de Sales Oliveira, 420 - 
Distrito Industrial I, Bebedouro - SP, 14714-
100 

-20.93038, -48.501 15   

19 51 
Av. Raul Furquim, 1295 - Centro, Bebedouro 
- SP, 14701-300 

-20.93087, -48.50173 15   

20 52 
Av. Raul Furquim, 1295 - Centro, Bebedouro 
- SP, 14701-300 

-20.93104, -48.50118 15   

21 53 
Av. Raul Furquim, 1295 - Centro, Bebedouro 
- SP, 14701-300 

-20.93089, -48.50113 15   

22 56 
R. das Samambaias, 144 - Jardim Estoril, 
Bebedouro - SP, 14704-024 

-20.9646, -48.4918 15   

23 57 
Av. Pedro Hortal, 2443 - Jardim Piratininga, 

Bebedouro - SP, 14704-000 
-20.96461, -48.49194 15   

24 59 
Entrada Rod Brigadeiro Faria Lma - Av. José 
Casdassi 

-20.94308, -48.44943 15   

25 64 
Acesso à Rodovia Brigadeiro Faria Lima X R. 
José Miguel 

-20.94559, -48.44869 15   

26 65 
Acesso à Rodovia Brigadeiro Faria Lima X R. 
José Miguel 

-20.9457, -48.4487 15   

27 66 
Acesso à Rodovia Brigadeiro Faria Lima X R. 
José Miguel 

-20.9457, -48.4487 15   

28 68 
Rod. Armando de Sales Oliveira, 420 - 
Distrito Industrial I, Bebedouro - SP, 14714-
100 

-20.9303, -48.50097 15   

 
 

VALOR GLOBAL:                                               (R$) xxx.xxx.xxxx,xx 

 
 
Prazo de vigência para prestação dos serviços é de 12 (doze) meses; 
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de encerramento da 
licitação. 
 
Local e data 
 
 
 
----------------------------------------------------------------------- 
Nome completo do Representante Legal 
Nome da Empresa 
N° do documento de identidade 
 
 
Obs: A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 

ANEXO II 
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DESCRITIVO TÉCNICO 

 
 
Objeto: 
 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços e Solução de 
Conectividade, com garantia de 100% de banda para download e upload em velocidades 
simétricas, LAN-to-LAN (Clear Channel), utilizando arquitetura TCP/IP para Pontos de 
Acesso até Ponto Concentrador (COI) e Link de Internet Dedicado – WAN. 
 
Justificativa: 
 
A contratação dos serviços de Internet possibilitara a implantação Projeto: Muralha 
Eletrônica – CFTV que está sendo implantado pelo Departamento de Segurança 
Pública é Transporte do Município de Bebedouro. É de notório conhecimento público 
que as câmeras de vigilância, também conhecidas como câmeras de segurança, 
atualmente, estão presentes em praticamente todos os locais, sejam públicos ou 
privados. Nas grandes metrópoles, as câmeras de vigilância são tidas como instrumentos 
essenciais de segurança. Assim é, quando do acontecimento de algum crime, o primeiro 
questionamento que se faz é sobre a existência de tais câmeras no local ou nas 
redondezas, sendo que muitos delitos e crimes têm sido esclarecidos graças as imagens 
registradas por câmeras de segurança instaladas em logradouros públicos e privados 
espalhados por todo Brasil. Casas, condomínios, empresas, postos de combustíveis, 
shopping centers, comércio em geral e vias públicas, contemplam hoje milhares de “olhos 
eletrônicos” que registram tudo o que passa ao seu redor. Graças às câmeras de 
vigilância tornou-se possível flagrar verdadeiras atrocidades cometidas. O monitoramento 
com câmeras de vídeo tem se tornado uma pratica cada vez mais comum em ambientes 
públicos, corporativos e residenciais, sempre com foco na segurança. A vigilância com 
câmeras de vídeo é um dos meios mais eficientes para prevenção e controle da 
segurança patrimonial e pessoal, posto que possibilita ver e gravar imagens de locais 
vulneráveis ou de risco. Especialistas e consultores em Segurança Pública e Privada, 
afirmam com bastante propriedade, que investir em segurança, atualmente, não é 
nenhum tipo de luxo, mas uma necessidade. 
 
Especificações Técnicas do Serviço 
 
1. Solução de Conectividade, com garantia de 100% de banda para download e 
upload em velocidades simétricas, LAN-to-LAN (Clear Channel), utilizando arquitetura 
TCP/IP para Pontos de Acesso até Ponto Concentrador (COI). 
 
2. Conexão dedicada e permanente, com as velocidades descritas na Tabela Anexo, 
Full duplex, síncrono, operando 24 (vinte quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 
utilizando como meio de comunicação, fibra óptica, exceto nas velocidades abaixo de 30 
Mbps (sendo que 30 Mbps deve ser obrigatoriamente em fibra óptica). Os equipamentos 
que proverão essa conexão são de responsabilidade da CONTRATADA. Deverá ser 
utilizada a família de protocolos TCP/IP com suporte a todas as suas versões. Serão 
fornecidos pela CONTRATADA Equipamento 220/127, VCA, frequência de 60 Hz, 
Roteadores ou qualquer outro tipo de hardware necessário para prover conectividade à 
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rede. A interface com a rede local do ponto deve ser padrão RJ-45 fêmea exceto o ponto 
concentrador "COI" que deverá ser fornecido em interface SFP com suporte à 10GBPS. 
O valor de todo hardware fornecido fará parte da composição de preços final dos serviços 
ofertados pela CONTRATADA. 
 
3. A interligação entre a rede da CONTRATADA até o COI deve contemplar dupla 
abordagem de conexão, utilizando Fibra Óptica como meio principal e uma segunda 
opção de conexão em caso de falhas. 
 
4. Os equipamentos instalados pela CONTRATADA deverão possuir homologação 
da ANATEL. 
 
5. O índice de disponibilidade mensal do ponto concentrador deverá ser de no 
mínimo 99,99%. O não atendimento a este índice implicará em multa por não 
atendimento ao nível de acordo de serviço. 
 
Acordo de Nível de Serviço (SLA – Service Level Agreement) 
 
1. Disponibilidade mensal do ponto de acesso de 99,5% (42.984 min). 
 
2. Disponibilidade do ponto concentrador de 99,99% (43.196 min). 
 
3. Prazo de reparo ponto concentrador: Em até 04 (quatro) horas corridas. 
 
4. Prazo de reparo ponto de acesso: Em até 08 (oito) horas corridas. 
 
5. Garantia de 100% da velocidade de transmissão instantânea (download/upload) e 
100% da velocidade de transmissão média (download/upload). 
 
6. Latência: Até 50 ms calculadas utilizando, no mínimo, 60 amostras em janelas de 
5 minutos durante 1 hora. 
 
7. As latências serão medidas do ponto concentrador (COI) até o ponto de acesso, 
incluindo o caminho de retorno do pacote ICMP (round-trip), utilizando pacotes de 64 
bytes. 
 
8. Perda de Pacotes: Até 1% (Um por Cento) calculadas utilizando, no mínimo, 60 
amostras em janelas de 5 minutos durante 1 hora. 
 
9. O acesso de qualquer um dos pontos de acesso será considerado interrompido se 
o nível de perda de pacotes exceder o valor de 30% (Trinta por Cento) por mais de 20 
minutos consecutivos. 
 
10. Só serão consideradas como concluídas as solicitações de manutenção corretiva: 
 

• Em que foi verificada local ou remotamente a conectividade entre o ponto 
concentrador e o ponto de acesso. 
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• A CONTRATADA após a resolução do reparo do ponto concentrador deverá em 
até 1 (um) dia útil apresentar o relatório conclusivo sobre o ocorrido, 
identificando a causa provável e a solução adotada. Após avaliação dos fatos 
apresentados e responsabilidades dos envolvidos, de modo a identificar se a 
CONTRATADA deu causa ou contribuiu para a ocorrência, definindo pela 
procedência ou não de eventual desconto. 

 
11. Disponibilizar ferramenta com monitoramento dos pontos de acesso e ponto 
concentrador com indicativos de disponibilidade, latência e consumo de rede. Histórico 
mínimo de 90 dias. 
 
12. O link de internet dedicado – WAN deverá ser fornecido por meio de fibra Óptica 
saindo diretamente do Data Center da contratada, sendo vetada qualquer interligação 
parcial via rádio frequência entre a sua central de distribuição e a IES. A Fibra óptica 
deverá estar em conformidade com a CPFL, devendo para isso a empresa apresentar no 
ato da licitação documento de autorização para uso dos postes de distribuição, evitando 
assim que em qualquer momento a empresa CPFL solicite remoção da fibra prejudicando 
o fornecimento a IES. 
 
 
Penalização por descumprimento de SLA (recomendações) 
 
Disponibilidade mensal do ponto de acesso de 99,50% (42.984 min) 
 
De 99,49% a 90,0%: Desconto de 10% do valor mensal  
De 89,99% a 80%: Desconto de 20% do valor mensal  
Abaixo de 80%: Desconto de 30% do valor mensal 
 
 
Disponibilidade mensal do ponto concentrador de 99,99% (43.196 min) 
 
De 99,98% à 99,0%: Desconto de 10% do valor mensal  
De 98,99% à 98%: Desconto de 20% do valor mensal  
Abaixo de 98%: Desconto de 30% do valor mensal 
 
 
Descumprimento Prazo de Reparo Ponto Concentrador de até 4 (quatro) horas corridas 
 
Maior que 04 e menor ou igual a 8 horas corridas: Desconto de 20% do valor mensal 
Maior que 08 e menor ou igual a 12 horas corridas: Desconto de 30% do valor mensal 
Maior que 12 horas corridas: Desconto de 40% do valor mensal 
 
 
Descumprimento Prazo de Reparo ponto de Acesso de até 8 (oito) horas corridas 
 
Maior que 08 e menor ou igual a 16 horas corridas: Desconto de 20% do valor mensal 
Maior que 16 e menor ou igual a 24 horas corridas: Desconto de 30% do valor mensal 
Maior que 24 horas corridas: Desconto de 40% do valor mensal 
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Do prazo: 
 
O prazo de vigência será a partir da data da ordem de serviço emitida pela prefeitura por 
um período de 12 (meses), podendo, justificadamente, ser prorrogada até o máximo 
permitido em lei. 
 
Da instalação: 
 
A instalação deverá ser executada em (45) quarenta e cinco dias a partir da data de 
assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período desde que devidamente justificado 
pela Contratada e aceito pela Contratante. 
 
Qualificação Técnica: 
 
1 - Apresentar licença PRÓPRIA da ANATEL que autoriza a mesma a prestar 
serviços de comunicação multimídia (SCM /SVA). 
 
2 - Comprovar através de Certificado emitido pelo NIC.BR que possui ao menos um 
ASN Sistema Autônomo) com ranges próprios, de numeração IPV4 e IPV6, ao menos um 
bloco /19 IPV4 e um bloco /32 IPV6. 
 
3 - Apresentar atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a aptidão da LICITANTE para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto. 
 
4 - Certidão junto ao CREA-SP ou no CFT/CRT-SP, conforme Resolução 083/19 do 
CFT, comprovando o registro da empresa licitante na entidade. 
 
5 - Certidão junto ao CREA-SP ou no CFT/CRT-SP, conforme Resolução 083/19 do 
CFT, comprovando registro do profissional citado como responsável técnico pela 
empresa. 
 
6 - Possuir número de suporte técnico através de 0800 24h para atendimento. 
 
 
Ponto Concentrador – COI 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

1 69 
Rua Mal. Deodoro da Fonseca x Rua 
Vicente Paschoal 

-20.94321, -48.48271 1820 

 
Link de Internet Dedicado – WAN 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

1 70 
Rua Mal. Deodoro da Fonseca x Rua 
Vicente Paschoal 

-20.94321, -48.48271 100 
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Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

1 2 
Rotatória - Av. Raul Furquim, 70 - 
Centro, Bebedouro - SP, 14700-300 

-20.94179, -48.49057 60 

2 3 
Rotatória - Av. Pref. Pedro Paschoal, 
600 - Jardim Ciranda, Bebedouro - SP, 
14701-630 

-20.94802, -48.49378 60 

3 6 
Rotatória - R. José Francisco Paschoal, 
7 - Centro, Bebedouro - SP, 14701-030 

-20.95639, -48.47875 60 

4 9 
Rotatória - R. Cícero Prates, 639 - Vila 
Maj. Cicero de Carvalho, Bebedouro - 
SP, 14702-030 

-20.95045, -48.47408 60 

5 10 
R. Onze de Março - Bebedouro, SP, 
14702-022 - Cruzamento com Av Maria 
Dias 

-20.95625, -48.47172 60 

6 11 
Rotatória - Av Higidio Veraldi X Av. Pref. 
Edne José Piffer 

-20.94576, -48.46627 60 

7 12 
Rotatória - Av. Hamleto Stamato X 
Higidio Veraldi 

-20.94041, -48.46752 60 

8 22 
Alameda Pedro Liberato, 1410 - Jardim 
Claudia II, Bebedouro - SP, 14708-208 

-20.92946, -48.49495 60 

 
Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

1 8 
Av. Sérgio Sessa Stamato, 18 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14710-018 

-20.95253, -48.47614 45 

2 23 
Av. Pref. Joaquim A Guimarães, 1058 - 
Jardim Claudia II, Bebedouro - SP, 
14708-200 

-20.92742, -48.49554 45 

3 24 
R. Quintino Bocaiúva, 7 - Jardim do 
Sonho, Bebedouro - SP, 14700-465 

-20.93913, -48.4819 45 

 
Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda em 

Mbit/s 

1 4 
Av. Belmiro Dias Batista, 733 - Jardim das 
Laranjeiras, Bebedouro - SP, 14711-000 

-20.93255, -48.46903 30 

2 5 
Av. Pref. Hércules Pereira Hortal, 1367 - 

Centro, Bebedouro - SP, 14701-210 
-20.9598, -48.48787 30 

3 7 
Av. Sérgio Sessa Stamato, 483-675 - Vila 
Maj. Cicero de Carvalho, Bebedouro - SP 

-20.95484, -48.47769 30 

4 13 
R. Rubião Júnior, 410 - Centro, Bebedouro 
- SP, 14700-410 

-20.9445, -48.47859 30 

5 14 
R. Antônio Alves de Toledo X R. Cel. João 
Manoel 

-20.9484, -48.4797 30 

6 15 R. São João X R. Dr. Óscar Werneck -20.94963, -48.47962 30 

7 16 R. São João X R. Dr. Óscar Werneck -20.94973, -48.47969 30 
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8 17 R. Franciscmo Inácio X R. São João -20.95091, -48.47821 30 

9 18 
R. Dr. Óscar Werneck X Quinze de 
Novembro 

-20.95134, -48.4789 30 

10 20 
Praça Valêncio de Barros, 65 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14700-009 

-20.9486, -48.48236 30 

11 21 
R. Cel. João Manoel X R. Prudente de 
Moraes 

-20.94964, -48.47832 30 

12 25 
Av. Hamleto Stamato, 719 - Jardim das 
Laranjeiras, Bebedouro - SP, 14700-375 

-20.94193, -48.47594 30 

 

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda em 

Mbit/s 

1 30 
Av. Marginal, 2 - Vila Irma Antonieta 
Farani, Bebedouro - SP, 14702-008 

-20.93665, -48.45299 25 

2 31 
Av. Marginal, 82 - Vila Irma Antonieta 
Farani, Bebedouro - SP, 14702-008 

-20.93654, -48.45349 25 

3 34 
R. Amazonas, 10 - Jardim Maraja, 
Bebedouro - SP, 14706-006 

-20.93515, -48.49319 25 

4 36 
R. Dr. Brandão Veras, 2540 - Jardim 
Maraja, Bebedouro - SP, 14706-020 

-20.9354, -48.49259 25 

5 45 
Av. José Cutrale Junior - Vila Sanderson, 
Bebedouro - SP, 14705-010 

-20.94729, -48.4971 25 

6 47 
Av. Pref. Francisco Martins Alvarez, 2021 - 
Jardim Alvorada, Bebedouro - SP, 14706-
275 

-20.93518, -48.51299 25 

7 48 
Avenida Prefeito Francisco M. Álvares, 
1999 - Bebedouro, SP, 14706-300 

-20.93518, -48.51311 25 

8 49 Saída 376A para Av. Lawrence Santim -20.96055, -48.44655 25 

9 50 Via Fabiano Zacarelli - Sentido Andes -20.98435, -48.47802 25 

10 54 
R. Amadeu Oliva, 3616-3676 - Jardim 
Alvorada, Bebedouro - SP, 14706-210 

-20.94438, -48.51156 25 

11 55 
-4384, Av. Pref. Joaquim A Guimarães, 
4372 - Res. Vale do Sol, SP 

-20.91062, -48.49553 25 

12 58 
Av. Pedro Hortal, 2429 - Jardim 
Piratininga, Bebedouro - SP, 14704-000 

-20.96422, -48.49192 25 

13 60 
R. Pedro Varrichio - Estância Vila Verde, 
Bebedouro - SP 

-20.93014, -48.5021 25 

14 61 
Alameda Xangri-La, 723 - Jardim Menino 
Deus I, Bebedouro - SP, 14708-054 

-20.9299, -48.50207 25 

15 62 
Alameda Itabuna, 212-304 - Jardim do 

Bosque, Bebedouro - SP, 14708-052 
-20.93009, -48.50104 25 

16 63 
Acesso para Rodovia Armando de Sales 
Oliveira próx a Alameda Anibal de 
Carvalho 

-20.9297, -48.50673 25 

17 67 
Av. Dimer Piovezan, BL 4, 155 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14700-735 

-20.93416, -48.48719 25 
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Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda em 

Mbit/s 

1 1 
Av. Marginal, 167 - Jardim Recanto, 
Bebedouro - SP, 14702-008 

-20.93684, -48.45435 15 

2 19 R. Luiz Mambelli - Bebedouro, SP -21.05372, -48.47588 15 

3 26 
R. José Francisco Paschoal - Próximo a 
Av. Hugo Turchetto 

-20.95793, -48.47703 15 

4 27 
Av. Cel. Conrado Caldeira X R. Nagib M 
Burjailli 

-20.99926, -48.5489 15 

5 28 
Praça Prof. Secundo - Turvínia, 
Bebedouro - SP 

-21.01522, -48.64611 15 

6 29 Dento do Parque da Família -20.96112, -48.48327 15 

7 32 
Av. Quito Stamato, 1415 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14700-500 

-20.93558, -48.48204 15 

8 33 
Av. Quito Stamato, 182 - Jardim Sao Joao, 
Bebedouro - SP, 14700-440 

-20.93597, -48.48182 15 

9 35 
R. Dr. Brandão Veras, 2536 - Jardim 

Maraja, Bebedouro - SP, 14706-020 
-20.93481, -48.49312 15 

10 37 
R. Dr. Brandão Veras, 2454 - Jardim 
Maraja, Bebedouro - SP, 14706-020 

-20.93574, -48.49219 15 

11 38 
R. Aristides de Souza Lima, 140 - Vila 
Santa Terezinha, Bebedouro - SP, 14709-
114 

-20.93256, -48.49141 15 

12 39 
Av. Marginal Walter Ribeiro Porto, 1423 - 
Distro Industrial IV, Bebedouro - SP, 
14710-104 

-20.93138, -48.46628 15 

13 40 
Acesso para Rodovia próximo a R. 
Antônio Ambrósio 

-20.9326, -48.47396 15 

14 41 
R. Estácio Caldeira Cardoso, 182 - Jardim 
de Lucia, Bebedouro - SP, 14711-126 

-20.93327, -48.4746 15 

15 42 
R. Benedita do Amaral Braga, 514 - 
Jardim de Lucia, Bebedouro - SP, 14711-
060 

-20.93193, -48.46641 15 

16 43 
R. Piauí, 129 - Jardim Casagrande, 
Bebedouro - SP, 14701-685 

-20.94647, -48.4968 15 

17 44 
Av. José Cutrale Junior - saída para 
Rodovia Comendador Pedro Monteleone 

-20.946409, -
48.499184 

15 

18 46 
Rod. Armando de Sales Oliveira, 420 - 
Distrito Industrial I, Bebedouro - SP, 
14714-100 

-20.93038, -48.501 15 

19 51 
Av. Raul Furquim, 1295 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14701-300 

-20.93087, -48.50173 15 

20 52 
Av. Raul Furquim, 1295 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14701-300 

-20.93104, -48.50118 15 

21 53 
Av. Raul Furquim, 1295 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14701-300 

-20.93089, -48.50113 15 

22 56 
R. das Samambaias, 144 - Jardim Estoril, 
Bebedouro - SP, 14704-024 

-20.9646, -48.4918 15 

23 57 
Av. Pedro Hortal, 2443 - Jardim 

Piratininga, Bebedouro - SP, 14704-000 
-20.96461, -48.49194 15 
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24 59 
Entrada Rod Brigadeiro Faria Lma - Av. 
José Casdassi 

-20.94308, -48.44943 15 

25 64 
Acesso à Rodovia Brigadeiro Faria Lima X 
R. José Miguel 

-20.94559, -48.44869 15 

26 65 
Acesso à Rodovia Brigadeiro Faria Lima X 
R. José Miguel 

-20.9457, -48.4487 15 

27 66 
Acesso à Rodovia Brigadeiro Faria Lima X 
R. José Miguel 

-20.9457, -48.4487 15 

28 68 
Rod. Armando de Sales Oliveira, 420 - 
Distrito Industrial I, Bebedouro - SP, 
14714-100 

-20.9303, -48.50097 15 

 
Projeto: Muralha Eletrônica - CFTV 
Cliente: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
 
Objetivo: 
 
Apoio para contratação de Solução de Conectividade. 
 
Resumo de Projeto: 
 
Quantidade de Câmeras: 104 Pontos de Acesso do Projeto: 68 Ponto Concentrador 
(COI): 1 
 
Informações dos Equipamentos Envolvidos: 
 

Qtd Referencia Fabricante Modelo 

6 Câmera Movel Tipo I Axis Q6128-E PTZ Dome + Q6000-E Mk II 

5 Câmera Movel Tipo II Dahua SD6CE230U-HNI 

4 Câmera IP Fixa Tipo I Bosch NBE-3503-AL 

40 Câmera IP Fixa Tipo II Dahua DH-IPC-HFW5541E-ZE 

2 Câmera IP Fixa Tipo III Bosch NBE-6502-AL 

47 Câmera de Coleta de 
Dados Tipo I 

Pumatronix ITSCAM 411L (Lente Theia SL940A) 
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ANEXO III 

 
 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 05/2023  
 
 
A empresa _____(nome da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, com sede na 
_______________, através do seu representante legal, infra-assinado, nomeia e constitui 
seu bastante procurador o(a) senhor(a) ________________________, portador (a) do 
RG. nº ______________, inscrito (a) no CPF/MF. sob nº ________________, 
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão 
Presencial em referência, em especial para formular lances verbais, interpor recursos 
e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante 
mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 
 
 
     .........................., ....... de ............................. de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     _______________________________________ 
     Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s), COM FIRMA RECONHECIDA. 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 05/2023  
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas das Leis Federais nºs: 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes da licitação em 
referência, bem como de seus Anexos, e que, desse modo, cumprimos plenamente a 
todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo. 
 
DECLARAR, para fins de participação da licitação em referência, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, declaro sob as penas das Leis Federais nºs 
10.520/02 e 8.666/93 e ulteriores alterações, a inexistência de fato impeditivo para 
licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, e que a 
mesma não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera e não 
está suspensa para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Bebedouro e 
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
     Por ser verdade assina a presente 
 
 
     .........................., ....... de ............................. de 2023. 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 05/2023  
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa................................. (Razão Social da Empresa)..................., 
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório em referência, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Bebedouro.  
 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 05/2023  
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2023. 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº xx/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxx, DE CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 05/2023, PROCESSO Nº 12/2023 
 
     Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, à Praça José Stamato Sobrinho nº 
45, Centro, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 45.709.920/0001-11, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS GIBIN SEREN, brasileiro, casado, sociólogo, portador 
do RG. nº 33.416.541-6 SSP/SP., inscrito no CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, residente 
e domiciliado na cidade de Bebedouro/SP., à à Avenida Sergio Sessa Stamato nº 680, 
Apartamento 111, Centro, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e de 
outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de 
xxxxxxxxxxxx, à xxxxxxxxxxxx nº xxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx e 
Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx-xxx, neste ato representada pelo xxxxxxxxx, Sr. 
xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxx, portador do RG. nº xx.xxx.xxx xxx/xx., 
inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxx, à 
xxxxxxxxxxx nº xxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em 
vista o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial nº 05/2023, que integra este 
termo independentemente de transcrição, têm entre si, como justo e contratado, o que 
mutuamente outorgam e se obrigam a cumprir, o que segue estabelecido nas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
 
A CONTRATADA, na qualidade de licitante vencedora do PREGÃO PRESENCIAL nº 
05/2023, compromete-se, perante a CONTRATANTE, a Prestação de Serviços e 
Solução de Conectividade, com garantia de 100% de banda para download e upload 
em velocidades simétricas, LAN-to-LAN (Clear Channel), utilizando arquitetura 
TCP/IP para Pontos de Acesso até Ponto Concentrador (COI) e Link de Internet 
Dedicado – WAN, objetivando a  implantação Projeto: Muralha Eletrônica – CFTV 
que está sendo implantado pelo Departamento de Segurança Pública e Transporte 
do município de Bebedouro, em conformidade com a discriminação contida no Edital 
nº 08/2023 e seus Anexos, Descritivo Técnico, Proposta Final da Contratada, e, 
demais documentos contidos nos autos que, passam a fazer parte integrante deste 
instrumento de contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
 
2.1.- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços descrita 
na cláusula primeira deste contrato, o VALOR GLOBAL do presente neste contrato de 
R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxx), observadas os valores de cada ponto de acesso, 
discriminado abaixo:  
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Ponto Concentrador – COI 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor 
Total 

12 meses 

1 69 
Rua Mal. Deodoro da Fonseca x Rua 
Vicente Paschoal 

-20.94321, -48.48271 1820   

Link de Internet Dedicado – WAN 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor 
Total 

12 meses 

1 70 
Rua Mal. Deodoro da Fonseca x Rua 
Vicente Paschoal 

-20.94321, -48.48271 100   

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor Total 
12 meses 

1 2 
Rotatória - Av. Raul Furquim, 70 - 
Centro, Bebedouro - SP, 14700-300 

-20.94179, -48.49057 60   

2 3 
Rotatória - Av. Pref. Pedro Paschoal, 600 
- Jardim Ciranda, Bebedouro - SP, 
14701-630 

-20.94802, -48.49378 60   

3 6 
Rotatória - R. José Francisco Paschoal, 
7 - Centro, Bebedouro - SP, 14701-030 

-20.95639, -48.47875 60   

4 9 
Rotatória - R. Cícero Prates, 639 - Vila 
Maj. Cicero de Carvalho, Bebedouro - 
SP, 14702-030 

-20.95045, -48.47408 60   

5 10 
R. Onze de Março - Bebedouro, SP, 
14702-022 - Cruzamento com Av Maria 
Dias 

-20.95625, -48.47172 60   

6 11 
Rotatória - Av Higidio Veraldi X Av. Pref. 
Edne José Piffer 

-20.94576, -48.46627 60   

7 12 
Rotatória - Av. Hamleto Stamato X 
Higidio Veraldi 

-20.94041, -48.46752 60   

8 22 
Alameda Pedro Liberato, 1410 - Jardim 
Claudia II, Bebedouro - SP, 14708-208 

-20.92946, -48.49495 60   

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto 

de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda 

em 
Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor 
Total 

12 meses 

1 8 
Av. Sérgio Sessa Stamato, 18 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14710-018 

-20.95253, -48.47614 45   

2 23 
Av. Pref. Joaquim A Guimarães, 1058 - 
Jardim Claudia II, Bebedouro - SP, 
14708-200 

-20.92742, -48.49554 45   

3 24 
R. Quintino Bocaiúva, 7 - Jardim do 
Sonho, Bebedouro - SP, 14700-465 

-20.93913, -48.4819 45   

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda em 

Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor Total 
12 meses 

1 4 
Av. Belmiro Dias Batista, 733 - Jardim das 
Laranjeiras, Bebedouro - SP, 14711-000 

-20.93255, -48.46903 30   

2 5 
Av. Pref. Hércules Pereira Hortal, 1367 - 

Centro, Bebedouro - SP, 14701-210 
-20.9598, -48.48787 30   

3 7 
Av. Sérgio Sessa Stamato, 483-675 - Vila Maj. 
Cicero de Carvalho, Bebedouro - SP 

-20.95484, -48.47769 30   

4 13 
R. Rubião Júnior, 410 - Centro, Bebedouro - 
SP, 14700-410 

-20.9445, -48.47859 30   

5 14 
R. Antônio Alves de Toledo X R. Cel. João 
Manoel 

-20.9484, -48.4797 30   
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6 15 R. São João X R. Dr. Óscar Werneck -20.94963, -48.47962 30   

7 16 R. São João X R. Dr. Óscar Werneck -20.94973, -48.47969 30   

8 17 R. Franciscmo Inácio X R. São João -20.95091, -48.47821 30   

9 18 R. Dr. Óscar Werneck X Quinze de Novembro -20.95134, -48.4789 30   

10 20 
Praça Valêncio de Barros, 65 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14700-009 

-20.9486, -48.48236 30   

11 21 R. Cel. João Manoel X R. Prudente de Moraes -20.94964, -48.47832 30   

12 25 
Av. Hamleto Stamato, 719 - Jardim das 
Laranjeiras, Bebedouro - SP, 14700-375 

-20.94193, -48.47594 30   

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda em 

Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor Total 
12 meses 

1 30 
Av. Marginal, 2 - Vila Irma Antonieta Farani, 
Bebedouro - SP, 14702-008 

-20.93665, -48.45299 25   

2 31 
Av. Marginal, 82 - Vila Irma Antonieta Farani, 
Bebedouro - SP, 14702-008 

-20.93654, -48.45349 25   

3 34 
R. Amazonas, 10 - Jardim Maraja, Bebedouro 
- SP, 14706-006 

-20.93515, -48.49319 25   

4 36 
R. Dr. Brandão Veras, 2540 - Jardim Maraja, 
Bebedouro - SP, 14706-020 

-20.9354, -48.49259 25   

5 45 
Av. José Cutrale Junior - Vila Sanderson, 
Bebedouro - SP, 14705-010 

-20.94729, -48.4971 25   

6 47 
Av. Pref. Francisco Martins Alvarez, 2021 - 
Jardim Alvorada, Bebedouro - SP, 14706-275 

-20.93518, -48.51299 25   

7 48 
Avenida Prefeito Francisco M. Álvares, 1999 - 
Bebedouro, SP, 14706-300 

-20.93518, -48.51311 25   

8 49 Saída 376A para Av. Lawrence Santim -20.96055, -48.44655 25   

9 50 Via Fabiano Zacarelli - Sentido Andes -20.98435, -48.47802 25   

10 54 
R. Amadeu Oliva, 3616-3676 - Jardim 
Alvorada, Bebedouro - SP, 14706-210 

-20.94438, -48.51156 25   

11 55 
-4384, Av. Pref. Joaquim A Guimarães, 4372 
- Res. Vale do Sol, SP 

-20.91062, -48.49553 25   

12 58 
Av. Pedro Hortal, 2429 - Jardim Piratininga, 
Bebedouro - SP, 14704-000 

-20.96422, -48.49192 25   

13 60 
R. Pedro Varrichio - Estância Vila Verde, 
Bebedouro - SP 

-20.93014, -48.5021 25   

14 61 
Alameda Xangri-La, 723 - Jardim Menino 
Deus I, Bebedouro - SP, 14708-054 

-20.9299, -48.50207 25   

15 62 
Alameda Itabuna, 212-304 - Jardim do 

Bosque, Bebedouro - SP, 14708-052 
-20.93009, -48.50104 25   

16 63 
Acesso para Rodovia Armando de Sales 
Oliveira próx a Alameda Anibal de Carvalho 

-20.9297, -48.50673 25   

17 67 
Av. Dimer Piovezan, BL 4, 155 - Centro, 
Bebedouro - SP, 14700-735 

-20.93416, -48.48719 25   

Serviço de Conectividade LAN-to-LAN (Clear Channel) 

Seq. 
Ponto de 
Acesso 

Endereço Posição Geográfica 
Banda em 

Mbit/s 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor Total 
12 meses 

1 1 
Av. Marginal, 167 - Jardim Recanto, 
Bebedouro - SP, 14702-008 

-20.93684, -48.45435 15   

2 19 R. Luiz Mambelli - Bebedouro, SP -21.05372, -48.47588 15   

3 26 
R. José Francisco Paschoal - Próximo a Av. 
Hugo Turchetto 

-20.95793, -48.47703 15   

4 27 Av. Cel. Conrado Caldeira X R. Nagib M -20.99926, -48.5489 15   
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Burjailli 

5 28 
Praça Prof. Secundo - Turvínia, Bebedouro - 
SP 

-21.01522, -48.64611 15   

6 29 Dento do Parque da Família -20.96112, -48.48327 15   

7 32 
Av. Quito Stamato, 1415 - Centro, Bebedouro 
- SP, 14700-500 

-20.93558, -48.48204 15   

8 33 
Av. Quito Stamato, 182 - Jardim Sao Joao, 
Bebedouro - SP, 14700-440 

-20.93597, -48.48182 15   

9 35 
R. Dr. Brandão Veras, 2536 - Jardim Maraja, 

Bebedouro - SP, 14706-020 
-20.93481, -48.49312 15   

10 37 
R. Dr. Brandão Veras, 2454 - Jardim Maraja, 
Bebedouro - SP, 14706-020 

-20.93574, -48.49219 15   

11 38 
R. Aristides de Souza Lima, 140 - Vila Santa 
Terezinha, Bebedouro - SP, 14709-114 

-20.93256, -48.49141 15   

12 39 

Av. Marginal Walter Ribeiro Porto, 1423 - 

Distro Industrial IV, Bebedouro - SP, 14710-

104 

-20.93138, -48.46628 15   

13 40 
Acesso para Rodovia próximo a R. Antônio 
Ambrósio 

-20.9326, -48.47396 15   

14 41 
R. Estácio Caldeira Cardoso, 182 - Jardim de 
Lucia, Bebedouro - SP, 14711-126 

-20.93327, -48.4746 15   

15 42 
R. Benedita do Amaral Braga, 514 - Jardim 
de Lucia, Bebedouro - SP, 14711-060 

-20.93193, -48.46641 15   

16 43 
R. Piauí, 129 - Jardim Casagrande, 
Bebedouro - SP, 14701-685 

-20.94647, -48.4968 15   

17 44 
Av. José Cutrale Junior - saída para Rodovia 

Comendador Pedro Monteleone 
-20.946409, -48.499184 15   

18 46 
Rod. Armando de Sales Oliveira, 420 - 
Distrito Industrial I, Bebedouro - SP, 14714-
100 

-20.93038, -48.501 15   

19 51 
Av. Raul Furquim, 1295 - Centro, Bebedouro 
- SP, 14701-300 

-20.93087, -48.50173 15   

20 52 
Av. Raul Furquim, 1295 - Centro, Bebedouro 
- SP, 14701-300 

-20.93104, -48.50118 15   

21 53 
Av. Raul Furquim, 1295 - Centro, Bebedouro 
- SP, 14701-300 

-20.93089, -48.50113 15   

22 56 
R. das Samambaias, 144 - Jardim Estoril, 
Bebedouro - SP, 14704-024 

-20.9646, -48.4918 15   

23 57 
Av. Pedro Hortal, 2443 - Jardim Piratininga, 

Bebedouro - SP, 14704-000 
-20.96461, -48.49194 15   

24 59 
Entrada Rod Brigadeiro Faria Lma - Av. José 
Casdassi 

-20.94308, -48.44943 15   

25 64 
Acesso à Rodovia Brigadeiro Faria Lima X R. 
José Miguel 

-20.94559, -48.44869 15   

26 65 
Acesso à Rodovia Brigadeiro Faria Lima X R. 
José Miguel 

-20.9457, -48.4487 15   

27 66 
Acesso à Rodovia Brigadeiro Faria Lima X R. 
José Miguel 

-20.9457, -48.4487 15   

28 68 
Rod. Armando de Sales Oliveira, 420 - 
Distrito Industrial I, Bebedouro - SP, 14714-
100 

-20.9303, -48.50097 15   

 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1.- Cumprir as exigências e obrigações determinadas pelo Departamento de 
Segurança Pública e Transporte da Prefeitura, conforme Anexo II – Descritivo 
Técnico constante do Edital nº 08/2023 da presente licitação 
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2.2.- Executar os serviços, objeto deste contrato, de acordo com as instruções e as 
especificações constantes do Anexo II – Descritivo Técnico do Edital nº 08/2023 e em 
consonância com o conteúdo da proposta apresentada; 
 
2.3.- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação na 
licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
3.1.- Cumprir as obrigações determinadas pelo Departamento de Segurança Pública e 
Transporte da Prefeitura, conforme Anexo II – Descritivo Técnico constante do Edital 
nº 08/2023 da presente licitação 
 
3.2.- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato. 
 
3.3.- Expedir a Ordens de Serviço e fornecer as informações necessárias para seu 
cumprimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
A CONTRATANTE poderá, a seu critério, suspender o pagamento das notas fiscais 
deste contrato ou de qualquer outro em vigor com a CONTRATADA, caso a mesma 
deixe de cumprir e/ou de executar satisfatoriamente as determinações constantes deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA:- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
5.1.- O prazo para a prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data do 
efetivo recebimento por parte da empresa contratada, da ordem de serviços emitida pela 
Prefeitura, que ocorrerá logo após a assinatura do competente instrumento de contrato, 
emissão das respectivas notas de empenho e pedidos de compra. 
 
5.1.1.- O prazo mencionado no item 4.1 poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
5.2.- O prazo máximo para instalação deverá ser de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir 
da data de assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período desde que 
devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- DO PAGAMENTO 
 
6.1.- A CONTRATADA deverá fornecer as notas fiscais mensais correspondentes aos 
valores dos serviços prestados dentro do mês em questão, no primeiro dia útil 
subseqüente ao mês vencido, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) 
dia útil, fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
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6.1.1.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 
correção monetária de acordo com os termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “c” e “d” c.c. 
artigo 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a CONTRATADA solicitar ao 
Departamento de Finanças/Contabilidade e Orçamento da CONTRATANTE a devida 
correção. 
 
6.2.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
6.3.- O reajustamento de preços da prestação dos serviços objeto deste contrato ficará 
suspenso pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com os artigos 11 e 12 da Lei nº 
8.880, de 27 de maio de 1994, que dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica, proibindo a previsão ou concessão de reajustes em prazo inferior a doze 
meses e que quando devidamente autorizado antes deste período ou após o mesmo, 
será praticado anualmente com base na variação do índice IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, apurado e publicado pela IBGE - Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, ou outro índice que porventura venha a substituí-lo, em caso 
de extinção, ou ainda, por outro índice específico estabelecido por órgão competente 
tomando-se como mês base a data da apresentação da proposta. 
 
6.4.- A CONTRATADA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários 
(nome e número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão suportadas com 
recursos constantes da dotação orçamentária nº 00047* 3.3.90.39. 06 181 8002 2267, do 
orçamento vigente da CONTRATANTE, suplementada se necessário for. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Todos os serviços executados pela empresa contratada serão fiscalizados pelo 
Departamento de Segurança Pública e Transporte, obrigando-se a contratada a 
assegurar livre acesso aos locais de execução dos serviços e tudo facilitar para que a 
fiscalização possa exercer suas funções. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO 
 
Em caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
 
9.1.- Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 
quais haja concorrido; 
 
9.2.- Multa por dia de atraso no início e andamento dos serviços no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor global dos serviços; 
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9.3.- Multa por dia que exceder o prazo contratual para execução dos serviços no valor 
de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global dos serviços; 
 
9.4.- Multa no valor de 10% (dez por cento) do saldo dos serviços a serem executados, 
na hipótese de rescisão do contrato, nos casos previstos por culpa da CONTRATADA, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir 
as perdas e danos a que der causa; 
 
9.5.- As multas aplicadas a CONTRATADA, serão recolhidas no local indicado pela 
CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 
respectiva notificação; 
 
9.6.- Na hipótese de aplicação de multas, é assegurado a CONTRATANTE o direito de 
optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à 
CONTRATADA; 
 
9.7.- A CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá recorrer das 
garantias, como também, reter crédito, promover cobrança judicial ou extrajudicial, a fim 
de receber as multas aplicadas e resguardar-se das perdas e danos que tiver sofrido por 
culpa da CONTRATADA; 
 
9.8.- O atraso injustificado na execução total ou parcial dos serviços, autoriza a 
CONTRATANTE, a seu critério, declarar rescindido o presente contrato; 
 
9.9.- Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pela CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta cometida; 
 
9.10.- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE, nos 
casos de falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 
 
9.11.- O requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, 
decretação de falência da CONTRATADA, darão a CONTRATANTE, ensejo à rescisão 
contratual e a imissão de posse dos serviços, dos materiais, equipamentos e ferramentas 
existentes nos locais de execução dos serviços; 
 
9.12.- No caso de recusa à assinatura deste instrumento de contrato serão aplicadas, a 
critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos itens: 9.9. e 9.10. do Contrato; 
 
9.13.- Rescisão do contrato, pelos motivos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, atualizadas pelas Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 
9.854/99 e ulteriores alterações, conforme o caso.. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E A PROPOSTA 
 
As partes se vinculam ao contido no Edital de nº xx/2023 da licitação modalidade 
Pregão Presencial nº 05/2023 e seus respectivos Anexos, bem como, na proposta de 
preços apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
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O presente contrato é celebrado em conformidade com a licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 05/2023, contendo: Edital nº 08/2023, Anexos, propostas, pareceres e 
demais elementos informativos, os quais passam a integrar o presente instrumento 
independentemente de transcrição ou traslados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
12.1.- Todos os encargos devidos em razão da execução do presente contrato, inclusive 
de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA. 
 
12.2.- Eventuais danos, diretos ou indiretos, decorrentes da execução dos serviços, serão 
de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
 
12.2.- Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pela CONTRATANTE, à 
luz do interesse público e ante a legislação enunciada, respeitados, também, os direitos 
da CONTRATADA. 
 
12.4.- Fica eleito o foro da cidade e comarca de Bebedouro, Estado de São Paulo, para 
dirimir, na esfera judicial, as questões decorrentes do presente contrato e que não sejam 
solucionadas pelas partes, de modo amigável e no âmbito administrativo, ainda que 
outro, eventualmente, concorra em competência. 
 
12.5.- A CONTRATANTE, através do setor competente, cuidará para que o extrato do 
presente instrumento seja publicado de maneira regular e no prazo legal, em 
conformidade com a legislação em vigor. 
 
12.6.- Durante a vigência e execução deste contrato a CONTRATADA deverá manter, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital nº 08/2023 do Pregão Presencial nº 
05/2023. 
 
     E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 
nesta oportunidade firmam e assinam o presente instrumento de contrato, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só fim, digitadas em 8 (oito) laudas somente no 
anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos 
legais. 
     Bebedouro/SP., xx de xxxxxx de 2023. 
 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
       CONTRATANTE 
 
 
       CONTRATADA 
Testemunhas: 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:       Nome: 
RG nº:       RG nº: 
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ANEXO VIII 

 
 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO 
 
 

 
 
Nome: _________________________________________________________ 
 
Cargo:__________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
 
________________________________________________________________ 
 
E-mail institucional ________________________________________________ 
 
E-mail pessoal:____________________________________________________ 
 
Telefone(s): _(    )______________________/  (    )_______________________ 
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2023 
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Bebedouro, Estado de São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 


